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CONVÊNIO W: MG-3135112006 -INTERLEGIS

o SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congres~o Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70,165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI. e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° I 123/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - B1D, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor Geral do Senado
Federal. AGACIEL DA SILVA MAIA, e a CÃMARA MUNICIPAL DE MIRABELA, com sede na Rua João
Antônio, nO261, Mirabela-MG neste ato representada por seu Presidente, Vereador EDlLSON SANTOS DE
OLIVEIRA. resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n." 8.666/93 e pelas cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - 00 OBJETO

LI - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Emprêstimo I 12310C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO:

11- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes:

III - estimular a produç.ão, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros, de
forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - ,É parte integrante deste Convênio. o Regulamemo de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 2710511999 e modilicaçôes que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Emprêstimo n,. I I2310C-BR,

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS. caso em que serão fornlalizados por lernlOS aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - nAS ATRIBUIÇÕES 00 ÓRGÃO EXECUTOR no PROGRAMA

2,1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tornar disponiveis ã CASA LEGISLA TlV A os bens destinados ã utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

o
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II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo:

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/981010, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

v - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos. parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A. dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS:

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLA TIV A

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação:

11- zelar pela guarda. administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e programas
definidos no ANEXO;

III - indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado. e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem:

IV - cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TIV A:

V - adquirir suprimentos (tais como tona e papel para impressora. disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação. energia elétrica e provedor de internet;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIU - promover a inclusão. a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários c direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS;

o



IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS, de
programas que não disponham de autorizaçào contratual ou legal:
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x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários çredenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas. e no conteúdo de inforn13ções e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua "estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e do
PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponível, quando for o caso, suas
soh:,-çõespara utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLA TIV A

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRN98/Ol0, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIV A. ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRN98/0 lO, e estão destinados para uso único c exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA. com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convénio.

4.1.1 - Antes de- findo o prazo de vigcncia do Projeto BRA/98,-'OI(1 (' após o término da g<lralHia do:,
equipUlllcntos int"taIados, () ÔRG.'\O EX ECUTOR definirá. em conjU11l0 com 0 PROGRAi\'l/\ DAS
NAÇÓES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO lPNUD), " translcTéncia patrimonial dos
equipamentos e programas descritos !lO ANEXO do prç~enle Convênio, que ocorrerá com a observância
das disposições deste Termo.

4.2 - A CASA LEGISLA TIV A deverá designar e comunicar fonnalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será fonnalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TIV A os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas. inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA lNTERLEGIS.

o
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4.5 - Após o período de garantia. as despesas com manutenções, in~umos c :-:erviço::;serào pagas pela CASA
LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
fcitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR: ou

11- pela CASÁ LEGISLA TlV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do originaL além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS. a CASA LEGISLATIVA a"inará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado. quando
solicitado, para fins de inspeção técnica e auditoria, á Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e á AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO
(ABC) do MINISTÊRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convcnentes, mediante n.otificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas. ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes. assegurado ao outro o direito de ampla .defesa:

111'""judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão ,do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

o
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g.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11- as informações. o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa lnterlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do obje-lo deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessario. formalizados em tennos aditivos.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR. de fonna resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasília,e>i{ de J~ de 2006 .

•
Agaciel a Silva Maia
Direto Geral do Senado Federal

Testemunhas:

1t..~ L
Mareio Sampaio Leão Marques
Diretor da Secretaria Especial do
Inlerlegis - SINTER

Vereado Edilson Santos de Oliveira
Presidente da Câmara Municlpal de Mirabela
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAM.:NTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CAMARA MUNICIPAL DE MlRABELA

Equipamentos:

• Microconlputador Novadata modelo NO P500-A260Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra £323;
• Gateway O-Link modelo DI-804HVIDFM-560EL:
• Estabilizador Enermax modelo EXS IOOOVA.

Programas:

• Sistema operacional Ubuntu Linux:
• Sistema operacional Microsoft Windows XP:
• Sistema de Automação de Escritório OpenOffice.Org para Linux;
• Sistema de Automação de Escritório OpenOtlice.Org para Windows;
o AntivÍrus .

o
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de Emprótinlll. ",lrhrado enlTc S REPUllLlc''' rEDERATIVA DO
DRASIL c o BA:-ICO INTER,\MEltlCANO DE DESGNOLVI.
MENTO _ BID. ASSINAnJRA: 1~IO.lI2005. VIGÊNCIA, A eomar
da dala de a"inalUrn. com vi~>tndn equivalenle à du"",,,o do Pro-
••'11Ima InlCrlcgi'. Signaulrio: pelo Scnado 1'«I=I:Or. Agaeiel da Sil-
va ~1aía. Direlor-Gcral, peln Imerlcgis: Scnador Elraim Moroi,. pela
LOnlraladn: Câmara Munielpal de Cordislàndit\!MG • \\:rClldnr Pnulo
Robcrlo Xirnenc<
ESPECIE: Convênio n' :I>IG-J I .H6!2006- MODALIDADE: loe.~i-
gibilidade. OBJETO, E51abclcccr C regular a panicip!Çào da Casa
Lcgislali,'a no Program, !nterlegi,. ennf!,rme OI te""", dn Contrato
de Empre'limo. celchrodo enlre n REPJJBLlCA rEDERATlVA DO
BRASIL c o BA:-ICO I:-ITERAMERICANO DE DESeNVOLVI-
MENTO . BTD. ASSIKATURA: (}N(l41200~. VIGÊNCIA: A conlar
da d"ta de a"inutUla. eom "il:<,nein equi,'olcme à duração do Pro-
grama Interkgi<. Sig"mnrio: pd,' Scondo red~ral:Dr. Agaeiel da Sil-
"a :>.laia. Diretor-Gerol. pelt> In\erlegi;: Senadnr Efraim .~1orai" pela
Cou'rnlada: Câma", ",1unicipa\ <luDelta'MG _ Vcreadnr E"z~hio J.,.,e
Neto
ESPECIE: Ct>n,'rni" n' :M(i.JI47212005. MODALlIJADE: luexi-
gj~ili,bdç. OBJETO: bmhcke"r e rcl,~,lar a p-'nidpa,ào da C"-<..a
L"!,i.<bliva no P"'graltla Inlcrkgi<. c"af!,rme o, lermo, do ContraIO
de Empr6timo, eclcb11loo entre a REPUBUCA fEDERATIVA DO
BRJ\SIL c o BANCO INTERA~tERICA.NO DE DESENVOlVI-
.~tENTO. RID. ASSINATURA: 14/11/2005. VIGENCIA: A contar
da data de a."inalum. com vig<'neio equivalente à rlura••..llo do Pro.
grama Inlerk!,il. Signa:.1rio: pelo Senado Fed=I:Dr, Agadel da Sil-
va Maia. Direlor-GeraL pelo lm~rlrgi!;, S~nadllf Efmim ,\inrai •.• pela
Contrnlada: Câmarn Municipal de Dom Vicn<O.'.~lG. V~reador Luiz
Antônio da Sil.'a

ESPEClE: Com..••nio n' :Mü-3146112006- MOlJALlDADl,: Ine-,i-
gihilidad~_ OBJETO: ESlabeleeer e regular a panieipacJo da Casa
Legülati,'a no Programa Inler1rgis. eonr~ o, tel'T"'" do CnmralO
dc Empn.'stimo. celebrado en:rc a REPUDUCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESE.'NOLVI-
MENTO - BID. ASSINATURA: 04'U4/:2006. VI(jÊNCIA: A contar
da dat~ de a"ina:ura. """ ,'ig ••ncia equi,'alente 11dumcJo dn Prc>-
grama 10Ierlegi,_ Signatário: pelo Senado fedcml:Dr. A~acicl da Sil-
,-a Maia. D;re'"r-G~ml. ~clo Interlegi,,: s.,nad", Efraim Mmais, p<::la
C.'ntratada: Câmara Mu~,c'pal de Eugem\pol,,/1>.-IG• \"C""f.dor Sergio
Pai,'a rcmandcs.
ESPECIE: COl'Tv~nion' ,MC,....l133512()(J{,-MODAUDA.DE: Ine,.i-
gibilidade_ OBJETO, "'labelerrr c regular 3 panicipa,!o da C:lS!I
Legislativa co Progroma ImCT1etli" CQnfr>rme(" tcm'o,_d" Cn~lraln
de Empn'stimo. eekbr~do cn:re ~ REPUBLlC,\ rE!JERATlVA DO
BRASIL e o BANCO INTER,\:>'1ERICANO DE DI::SENVOLVI.
,~lENTO - BID. ASSINATURA: ()4,{l4I1fKl6. V[(jÊNCIA: ,\ eonllU'
da data de a%inatUT". com ,.jg~neia equivalente à durru;lo do P".,.
grama Imcrlegis, Sil,'lIauiri,,: pelo Senado Federa1:Dr. A~"ricl da Sil.
,-a Mai"-. Diretor.GeraL pelo Intrrlegi" S~nador Efraim Morai., pela
Contrntada: Câmara Mu::ieiral d~ Gam~loira\.'Mü • Vereador Valdcci
Amunes de O]j,-cira.

ESPEClE: Convênio n' :MG-313381200~. :'lODALlDADE: Ine.•i-
g;hilidaM_ OBJETO: Estabelecer c regular a panieipa ••..ão da Cn.•••,
Logislaü,'a nO Progrnma 111lcrlcgis.eonf~rme ~ lcnn"" do Conlmlo
de EmpJislimo. ec1ebrndo cntre a REPUBUCA rEDERATlVA DO
DRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE. DESENVOlVI-
ME;..lTO . BID. ASSI:'<ATURA: 2710312006. VIGENctA: A conlar
d. data de assinatura. com ,'igêneia equivalenlC à ~uracão do p",.
grama Inlorlegi, Signatári,,: pelo Senadl' FCI.!l1"aI:Dr.Agadc1 da Sil.
v'- Maia. Direlor.Ge:'3L pelo Interlcgi" S~nador El,aim ",torai" pela
COntratada: Câmara Mun;eipal de Grupiàr •.'MG • VereadN Cleber
G<:>mC5..
ESPÊCIE: Conv,>,tio n' :MG-31344/20()~- ",IODAUDADE: Ine.\i-
gihilidadc. OIlJETO: E,taheleeer c regular a panicipa,iln da Cn.<..a
Legislativa no Pmgrnma Inlcrlcgi.'. e"nf~nne o, lerm"" do Com ralO
de Empréstimo. eelchmdo entre a REPUBUCA rEIJERAnVA [lO
DRASIL c o BANCO INTERAMERICA:-"O DE DI::SENVOLVI.
MENTO. !lID. ASSINATURA: 04/0412006. VI(;l:NCIA: A eontiU'
da data de ass;nalura. e<:>mvigtneia equi,'alentc iI duração do Pr~
grama .Iaterlogi, Signatimo: pelo Scnado Fcdeml:Dr., A~aciel d" $,1.
,-a Ma,a. DiretOr-GemI. pel" lnlerlcg": Senador Efraim Moroi,. pela
Contratada: Cãm~rJ ,~lunieipal de ltulillp'MG • Vereador Anl,;nio
E",tãquio Leile Ribeiro
ESPECIE: C,,::vi'nio n' :MG-3U46.'2iJ1l6. )l.1UDALlDADE: laexi.
gibilidnde. OBJETO: E'lahelccer e reguiar •. panieipa,!o da Ca<ll
Le-gislali\'a nO Progrnrlk1 Inlerlcg-is. eoofr>ll11e"s lCrmo<;do ContratO
de Emprésüm". eelehrndo elllre a REPUBLlCA fEDERATIVA DO
BRASIL e o BA;..lCO INTERAMERICANO DE. DESENVOlVI-
ME:-ITO. BID_ ASSI:'<ATIJRA: 13103<'2006.VltiEJI,"C1A: A ennlar
da data de ;:,ssin?lu,,". eom vil;':'l1ei" "'luivaicTlIe " ,lum\,10 do Pro-
gmma Jntrrlcgi5, Signatãriu: pelo Se",~do Fcdeml:Dr. A!!"cícl da Sil-
,'a Maia Dir~lor-Geml. polo Interlogis: Scoador Efraim Morai" "ela
Comralada: Cimara Municipal dc JcqUilail.\l(j - Vcn:ador Helio Ri-
beiro de Ohcim
ESPECIE: Cf>::v,,"io n' :",IG-312S3/1OO5- MODALIDADE: Inexi.
gibilid~de. OBJETO: E,UlbelecCT e reg;ular a panicipa,~o da ('11.<.1
Lcgi,lalin nO Prognlrlk' Interlcgil. eonr!,rm~ OS lcrlll(>Sdo Cootrato
de Empcéslimo_ eelohmdo emre a REPUBLlCA FEDEllAT1VA DO
BRASIL c o BANCO IJI,"TERAMERICANO DE. DESENVOLVI-
MENn) . BID. ASSI;-.lATURA: 2~112(l()<;. VIGEJI,"C!A: ,\ cnntar
da dma de a>,inaturn. eonl \';grneia equiva\cnt,' à duraç~<l do !'''l.
grama Imcr!<:gi" Signalârio: pel" Scoodo Fcdcrnl:Dr, Ag:~tcielda Sil-
"a Maia [};re'nr_(jcml. peI" In,eri'1'i>: Sonad"r Efraim .~1"rni•. pela
Contn'ltada: CitmaTll ",lunieipal ée JoaimalMG . Vereador J~lito
Andmde :-IUrIC'.
ESPECIE: Convénio n' :M(;-3143411005- MODALIDADE: Inexi-
gih[lidade. OBJETO: Estabelecer e regula. a panicipação da Ca.<a
Leg;,lali,'a no Programa Inle.logi,. cnnfonlle o, ttrmO, do ConlTlllo
de Empr6'imo. eclehrndn entre a REPJJBLlCA FEDERATIVA DO
BRASil C O BANCO TNTERAMERICANO DE DEsr~"VOLVI.
MENTO - BIO. ASSINATURA: 18103121105.VIGÉNCIA: A e"nlar
da data de as,inalUm. com "i"meia cquÍ\'al<:I:l~ á dural;ilo do Pro-
grama Imcrlcgis. Signatãrio: pel(l Senado I'cd=I:Dr ASocid da Sil.
va Maia. DirelOr.Geral. pelo Illlcrl"lli." Senador Errain, ",lorni~. pela
Coo~lad", Coimara Muni<ipal dc Mnripâ dc MiMSfMG - V=:I<lor
Valdir Mrndonca Lima

t.E.S~~ClE:-Co-,.-,~"' ~.o~o'-'-M-C.-••-,,-,-,,-n-"-"'".'~OD,~ L.IDADE: III~xi.
l;,b,hdadc:-OBJETO:~E'tabcleccr'e-fCgular-a part,c'pac~o da La,a
L~gi,lativa no Progm:na Imorle!,i,. confonne o, \erm,,~ do Contrato
do Emp,-êslimo. eelebrado entre n REPUBLlCA fEDERATIVA 00
BRASIL c o 8A:-JCO I}.'TERAMERICANO DE DESENVOLVI.
ME;o..'TO- BID. ASSINATURA: (l.\/()4,2llO6. VIGÊNCIA: A <"ntar
da Cala de a"inalUrn. COm ,'igêneia cqui,'alc'nte it dura,1In do rro.
gratlla Imerlegi,. Signmârio: pelo Senadu Fe<leral:Dr. ,\~acicl ,I~ Sil-
va Maia. Direlor-Gero!. pelo Interkgis: Senador _Urnim Morni<. pcl~
Con'raLada: Cãmara Munie;pal dCMirabdãIMU c, V=ad"r Edilson
Santo, de OIi.-rira -

ESPÉCIE: Coovenio n' ::>1(j.3143412005- MODALIDADE: Inc:\.Í.
gw;lid:tdc. OBJETO: Estabelecer c ",,,,,lar a panieip.>,lIo da Casa
Legislatin no Pmgraa,a Im"!ogi", conforme OI lermo, do Conlrnto
de Empre'limo. eelehrado enlr~ a REPUBLlCA rEDERAnVA DO
8RASIL e o BA:-ICO II\TER"MERICANO DE. DESENVOLVI.
ME:-no . BlD. ASS[},'ATURA: iS/OJl2oo5. VIGENCIA: A COntar
d1 daIa de "-,,inalura. com ,-igêneia ..,ui,'aleme à dura,ão do Pm.

grama Im~rlogis Signalârio: pelo Se~..ado rcdcral:Dr. Agaeirl da Sil.
va Maia 'Diretor-GeraL pelo Imerlogis: Senador Efraim "'10rais. pola
COntTll1f!dl:Citln.1rn Municipal de Maripà cc Mir;as/MU • Vl-;'O"dor
Valdir ,~1endoJca Lima

ESPECIL Coa,'rnio n' ;MG-314MI2006- MODALIDADE; Inc.•i-
gihilidad~. OBJETO, E,tahele<:o, e regular a participação da Ca<;a
l.egi,l'liva nO P"'gramn Imerlegis. confr>nnc o, tem10S do ConlralO
de Emp";"limo. celchrado enlre a REPUBUCA FEDER.•••nVA DO
E1RASIL c o BANCO INTERA.MERICA:"O DE DESE:-.IVOLVI-
ME}lTO. AlO. ASSI:-IATUR .•••: 16'113'21))(>.VIGÊNCIA: ,\ ""mar
da dala de ""in atura. "'''' vigência cqui,"knte à duração d., Prc>-
grama Intcrlegi" Signalàrio: pelo Senado Federal:Dr. Agaciel da Sil-
va Mnia, Dirclnr-Gernl, pelo Inlrrlc~is: Senador [[mim ",lomi,. poln
C~n,rntada: Camara "'lunieipal de M iradouro/MG _ Vc.-:-radorEdmnr
Campo,

ESPÉCIE: Convênio n' ::-lG.3D531200S- MODALIDADE: Ine.•i-
gibilidadc. OBJETO: E,tahelecor c "'guiar a participação da Casa
Legislativa no Progmma Imorle!,i,. conforme o, lOrmO' do Comralo
de Empréslimo, edcbrndo entrc a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL c O llANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO . BlD. ASSINATURA: 01109.12005. VIGENClA: A conlar
d:! data de a"inalUra. com viséneia equivalente à duraçllo do Pro-
grama Interiegi,_ Signalàrio: pejo Senado Fcderal:Dr. Agaricl da Sil.
''11Maia. DirclOr-üer.L pelo Intorl~gis: Senador Efmim Mnrais. pola
Conlmlada: Càmara Municipal de ",lonte Carmelo'MG - Vercadnr
Wilson Domcla.' Rodrigues

ESPÉCIE: Convênio n' :MG.JI3621201l5_ MODALIDADE: In""i.
sibi1idade. OBJETO, Estabeleeor c rcg;ular a pa.""licipação da Cam
Legislali,'a no Progr.ma Interlcgis. confonno o, termo, do L"ntralo
d.: EmllrC,limo, celehrndo entre. REPURI.ICA FEDERATIVA DO
IJRJ\SIL c " BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO . BID. ASSIN,\TURA: 2WLY2005. VlüE:-':UA: A comar
da data d~ assinatura. com "igéneia equivalente il dumção do Pm-
gTllma Imerkgis, Si~natàrio, pel" Senado fcderal:Dr. Agacid da Sil.
va M~ia, DiretC\t-Geral. pelo Interlcgis: Senndor Efraim MOt1l;!-.pela
Contraladn: Câmara Municipal de Palmópoli"')'lG . Verrado. Edva
Meirclcs de Souza

ESPECIE: Com'ênio n' :MG.]13S0t:'005_ MODAUDADE: Ir."i.
gi~ihdade. OBJETO, Estaheleeer e regular a panieipa,ão da C,,-'a
legislaI;'" 00 Programo Intorlogl'. conforme o, termo, do ContraIO
de Empn'stimo. edebrndo emr~ a REPUDLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e <) BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MEl\'TO - mo, ASSINATURA: 03105/2006. VIGÊNCIA: A conlar
da dnta dc a"inalUm, com vigência equivalenle à duraCão do Pro.
granl~ Inter1egi._ Signalàrio: pelo Senado rcdeml:Dr_ Agariel da Sil-
"a ~1aia. Dirolor_Geml. poIn Interlegis: Senador Efraim ",Iorai,. pela
Contralada: Câmara Municipal de Santana d" (J.mmh"uJMG - Vc-
rc~dor António Jo," de Oliveira Baumgmlz Junior

ESPÉCIE: Convênio n' :MG_31469120ll6- MODALIDADE: Ille~i.
gibilidadc. ODJETO: Esta!>clece. e regular a panicipaçâo da Casa
Legi,lati,'n n" Program. Imerlegi" eonf?rmc 05 lermos do ContralO
de (mpré'timo, e~lehrado enlre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL c " BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MEl\'TO - um. ASSIKATURA: 1i,IIlS/2()06, VIGENCr.,,: A cunlar
da data de a"inatura. com vig~ncin equi,-alo"te iI duracllo d" Pro.
grnnt~ Intcrlegis. Si~natàrio: pelo Sonado Federal:Dr. A"acie! da Sii-
,'a Mai:,. DirelO,.-ücral, pelo Interlcgis: s.,,,,,dor Erraim Morais. pela
Conlr11ladn; Cam~m Mtmieip;ll de São Frnllcisoo d" Glóri"fMG •
Vere"d", WdlinJ!to,n de S,,",a Lazarone

ESPECIE: Cn",~nÍ<l n' :MG.31452'21J05- MODALIDADE; In~_.i.
ewilidade. OBJETO: ESlabeleerr " rogular a parlie,pa<;~o da lA'"
leSI,lnti,'a Oi>Program. Interle,g:is. con(orme os lcm,o, do Contrato
de Empréstimo. cclebmdo emre a REPUDlICA FEDERATIVA DO
ORASIL e o BANCO I:'<TERAMERICANO DE [lESENVOIXI.
MENTO - BID. ASSINATURA, oyrlll2005. VIGÉNCIA: A contar
da dala dc a«inatura. eom vigência eqoi"aienle à durnção <!o Pro.
grama Intrrlcgi,. Signauírio: pelo Senado Federal:Dr. Agaeiel da Sil.
,." M"i~. DirctoT-Gcrnl. p<::lolntcrlcllis: Senndor Efraim Morais, pela
Contratada: Câmara .~1unieipal de São João do Manbuaçuf,~lG - \'c-
rcador J",é :-.10.:1da Sil,,,

ESPÊCIE: Con"ênio n' :MG-31IH,QOO5- MODAlID,\DE, In<:xi.
gihilidade. OBJETO: Estabelecer e regular n pertieipação da Casa
Legislati,-a Oi>Progmma Imerlegi" oonf~rme '" termo, do Contrato
d~ Empré<1imo. celebrado cmrc ~ REPUBlICA FElJERATlVA DO
URASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESE;..lVOlVI-
MENTO - BID, ASSINATURA: D/12121105 VIGENClA; A l'orunr
da dOIa de a"inalUr,,_ com vig••ncia "'1uivaienre iI duração do Pro-
grama Interlctli ••. Signatârio: pelo Scnodo Fo:dernl:Dr. Ag.1Cield~ Silo
vn Mnia. Diretnr.(;cral. pe]o lnterlcgi." Senador Efraim Morai,. pela
ContrOlada, Camara Municipal de Tapariguara''''lü - Vereador Anail-
d,) femM>de< Basilio.
r,SrÉCIE: Co,,,,.:nin o' :M{;. .1110()'2005. MODALIDADE, I"e,i.
gibiliéade. OBJETO: ESlabdrrer c regular a panieipação da Ca,"
Legislati,'a nO Programa Interlcgis. conformc '" lenn"S do Conlralo
de Empr"<limo, celebrado entre a RErliDUCA rEDERATlVA DO
BRASIL c o BANCO INTERAMERICANO DE DESl"i'VOLV!.
MENTO - RID. ASSINATURA: 27/1211005. VIGÊNClk A eotllar
d" dala de "ssina1l1m. com "igi'neia equivaleme _i! durnção do Pr<>-
grama Inlcrlcg-is. SignaTário: pelo Senado Fcdernl:Dr. Ag-acicl dn SiI.
,'n Mala, DirclO'-ü~ral. pelo Inte:1egi>: Senador Efraim Morai,. pela
Conlrntada: Liimara Municipal de Vip,!= da l.apal,~l(j • \'crc,dor
Mârcio Ne\\er Monto;ro Penedo.
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Não foi encontrado nenhum obstáculo para instalação e também para curso.
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Rcsponsavel pelo aceite na Câmara.

Nome completo (legível) do Responsável:
EDILSON SANTOS DE OUVElRA
Car o do Res onsavel:PRESIDENTE CAMARA

./
I.'Data: _18--.1_07~ ---L2006_/~

1\55,: "c;~;J-;:;;i~:Ji:~ /

12522oásO/OOOI-J;J

ACElTl' E RESPONSABILIDADE
Declaramos que esta Câmara Municipal recebeu, em perfeitas condições de funcionamento, os equipamentos acima
espec.lflcados, e se responsabiliza pelo seu zelo, guarda, administração, boa uti1iza~o e manutenção, de acordo
. com o estabelecido pelas cláusulas terceira e quarta do Convénio celebrado com o Órgão Exea.rt:or do Programa

lnterlegis,
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Folna N'_-i1t~:o Ô' '-\
ProC6SlôO No _

SENADO FEDERAL R~~':;;::;:::-:-- -e.~.'...•.
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER l.'

IfTTERLEGU

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à diSposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

I'. ..<l'

!~i&~:re.:<.~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Mirabela
Rua João Antônio, nO261 - Centro
Mirabela - MG
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
TIIATAIRE
"lNATAIRE

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
President.e da Câmara Municipal de Mirabela
Rua João Antônio, nO261 - Centro
Mirabela - MG
39420-000

UF PAIs! PAYS

114 x 186 mm'

j NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOJ

O PR10RITAR1AI PRIORfTAfRE

OEMS

, O SEGURADO I VALEUR DECLARE

DATA DE RECEBIMENTO B E ENWGA
DATE DE UVRATION ~D!£S1J1

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE OU R~CEPTEUR

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEOOR f ÓRGÃO EXPEOIDOR

~:J:lJwl ././
NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR / NOM LlSIBLE DU R~CEPTEUR

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO I
SIGNATURE DE L"AG{;liT D

~~~a..p0so
Matr.:~.231-3

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS
75240203-0 FC0463/16

l
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BRASIL

BRo

hh

TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE LIVRAISON

r.
RC

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do lnterlcgis
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70,165-900 - Brasilia - DF

AR

NOME OU RAZÃo SOCIAL 1"'••.••Ol:U<:TJ:~'T<: I A.1n.I •...••" nA ,C' •...•••, " •...•••.••,., =nr- ,~~, •••••••••,~r- •••••

ENDEREÇO PARA DEVOLU

CIDADE J LOCALlT~

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

DDDDD-DDD

~~~l ~~TO
C~O~R~~~E~IO~<'" AVIS cft
BRESIL '.,'
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